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AÇÃO  PENAL  ORIGINÁRIA. CRIME
LICITATÓRIO. OFENSA AO ARTIGO 89 DA LEI
N° 8.666/67. PENA MÁXIMA, IN ABSTRATO, DE
05  (CINCO)  ANOS.  LAPSO  TEMPORAL
PRESCRICIONAL  DISPOSTO  NO  ART.  109,
INCISO  III,  DO  CÓDIGO  PENAL.  12  (DOZE)
ANOS.  RÉU  COM  MAIS  70  (SETENTA)  ANOS.
PRAZO  PARA  INCIDÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO
REDUZIDO  PELA  METADE.  TRANSCORRIDOS
MAIS  DE  06  (SEIS)  ANOS  ENTRE  A DATA DO
FATO (EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE 2009)  E  O
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA (11 DE MAIO DE
2016). INTELIGÊNCIA DO ART. 109, INCISO II C/C
O  ART.  111,  E  ART.  115,  DO  CÓDIGO  PENAL.
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA.
OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO. EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE DECLARADA DE OFÍCIO.

- Observado que, entre a ocorrência do fato (exercício
de 2009) - anterior à vigência da Lei nº 12.234/2010 –
o  recebimento  da  denúncia,  transcorreu  o  lapso
prescricional  determinado  pela  pena  em  abstrato,
imperativo  o  reconhecimento  da  extinção  da
punibilidade do agente, pela ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado, uma vez que se trata
de  réu  maior  de  70  (setenta)  anos,  cujo  lapso
prescricional se computa pela metade, nos termos dos
arts. 109, inciso III, 111, c/c art. 115, do CP. 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em decretar a extinção da punibilidade em razão da
prescrição da pretensão punitiva.

RELATÓRIO

Lauri Ferreira da Costa, Prefeito Constitucional do Município de
Brejo  dos  Santos/PB,  devidamente  qualificado,  foi  denunciado  como  incurso  nas
sanções do art. 89 da Lei n° 8.666/93, do Código Penal (fls. 2-5).

Recebimento da denúncia às fls. 82, em 11/05/2016.

Citado o réu, apresentou sua defesa preliminar às fls. 84-85.

Oitiva de testemunha de defesa às fls. 511.

Remessa dos autos a esta Corte em razão do réu haver assumido o
cargo de Preferito Constitucional do Município de Brejo dos Santos (fls. 55)

O feito prosseguiu, nesta Instância, com a delegação de poderes
ao Juízo da Comarca de Catolé do Rocha para realizar o interrogatório do acusado fls.
63).

A defesa de Lauri Ferreira da Costa atravessou petição requerendo
o  reconhecimento  da  prescrição  da  pretensão  punitiva,  e  consequentemente,  a
declaração da extinção da punibilidade, em razão do réu haver atingido a idade de 70
(setenta) anos, que altera o prazo prescricional para metade, em observância ao art. 115
do Código Penal.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria-Geral de Justiça, requereu
a extinção da punibilidade do agente, diante da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva (fls. 87-89).

É o relatório.
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VOTO

Levanta, a tese, a defesa do réu, que o delito narrado na exordial
acusatória,  tipificado no art.  89  da  Lei  n°  8.666/93 foi atingido pela  prescrição  da
pretensão punitiva.

Cuida-se, in casu, de matéria de fácil deslinde, eis que, diante dos
fatos narrados na exordial e na peça recursal de defesa, bem como a legislação aplicável
à  espécie,  tem-se  como  imperativo  o  reconhecimento,  da  prescrição  da  pretensão
punitiva do Estado.

Para o crime em referência, a pena máxima em abstrato prevista é
de 05 (cinco) anos:

“Art.  89.  Dispensar  ou  inexigir  licitação  fora  das
hipóteses previstas em lei,  ou deixar de observar as
formalidades  pertinentes  à  dispensa  ou  à
inexigibilidade:
Pena  -  detenção,  de  3  (três)  a  5  (cinco)  anos,  e
multa.”

Já o art. 109 do Código Penal traça as regras acerca da prescrição
(prescrição antes de transitar em julgado a sentença):

“Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado
a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do art.
110  deste  Código,  regula-se  pelo  máximo  da  pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se: 
[…]
 III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a
quatro anos e não excede a oito;”

In casu, o crime em tela prescreve em 12 (doze) anos, contudo,
sobreveio notícia nos autos, de que o réu possui mais de 70 (setenta) anos, consoante
carteira de identidade (fls. 82), ou seja, o lapso prescricional é reduzido pela metade,
qual seja, 06 (seis) anos, consoante norma positivada no artigo 115 do Código Penal:

“Art.  115  -  São  reduzidos  de  metade  os  prazos  de
prescrição  quando  o  criminoso  era,  ao  tempo  do
crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da
sentença, maior de 70 (setenta) anos.” 
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Mister destacar que os fatos ocorreram antes da vigência da Lei
n° 12.234/2010, que revogou o § 2° do artigo 110:

“§ 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior,
pode  ter  por  termo  inicial  data  anterior  à  do
recebimento da denúncia ou da queixa.”

Logo, em observância ao princípio da irretroatividade da lei penal
mais severa, aplica-se, in casu, o mencionado termo inicial do prazo prescricional.

Verificando-se que, entre a data dos fatos, exercício financeiro de
2009 – e a data do recebimento da denúncia – 11/05/2016 (fls. 82), passaram-se mais de
06 (seis) anos, dando-se a aludida prescrição, nos termos do disposto no artigo 109,
inciso III, c/c o artigo 110, § 2°, (revogado pela Lei n°  12.234/2010) e art. 115, do
Código Penal.

Cuida-se,  induvidosamente,  da  hipótese  de  incidência  da
prescrição da pretensão punitiva do Estado.

Pelo  exposto,  declaro  extinta  a  punibilidade  do  réu  Lauri
Ferreira  da  Costa,  Prefeito  Constitucional  do  Município  de  Brejo  do  Cruz,  para
decretar a extinção da punibilidade, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
estatal, o que faço com suporte no artigo 109, inc. III, c/c o art. 110, § 2°, (revogado
pela Lei n° 12.234/2010), e o art. 115, todos do Código Penal.

É o meu voto.

Cópia dessa decisão serve como ofício de notificação.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de Brito Pereira Filho - Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador
Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Revisor:  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,
Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
Arnóbio Alves Teodósio, João Benedito da Silva, Marcos William de Oliveira (Juiz
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador),  Aluízio Bezerra  Filho
(Juiz convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos),
Maria  de  Fátima  Bezerra  Cavalcanti,  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque,  João  Alves  da  Silva,  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho, Maria das Graças de Morais Guedes, Leandro dos Santos e José Aurélio da
Cruz  (Corregedor-Geral  de  Justiça),  Ausentes,  justificadamente,  os  Exmos.  Srs.
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Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,
José Ricardo Porto e Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Alcides Moura
Jansen,  Subprocurador-Geral  de  Justiça,  em  substituição  ao  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho, Procurador-Geral de Justiça do
Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonseca Xavier de
Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 14 de
fevereiro de 2018.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                      Relator
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